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DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  EXECUÇÃO 
DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL  -  PEDIDO  DE 
PENHORA  ON-LINE  -  IMPOSSIBILIDADE  - 
AUSÊNCIA  DE  CITAÇÃO  DO  DEVEDOR  - 
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM  -  RECURSO 
MANIFESTAMENTE  IMPROCEDENTE  – 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Considerando os princípios da ampla defesa e 
do  contraditório,  não  deve  ser  permitido  o 
bloqueio de valores via "on line", sem que antes 
haja  a  citação  do  devedor/executado,  pois 
através deste ato processual, lhe é possibilitado 
pagar o crédito exequendo ou oferecer bens à 
penhora. 

VISTOS, 

Versa  o  presente  processado,  sobre  recurso  de  agravo  de 
instrumento interposto pela GUARAVES GUARABIRA AVES LTDA., contra 
decisão  proferida  pelo  Ilustre  Magistrado  da  3ª  Vara  da  Comarca  de 
Cabedelo,  que  indeferiu  o  pedido  de  arresto  eletrônico,  via  BACEN-JUD, 
visando o bloqueio dos ativos constantes de conta bancária e/ou aplicação 
financeira da executada, vez que não ocorreu a citação do devedor. 

A parte agravante sustenta,  que o arresto é medida cabível 
para  garantir  a  execução,  mesmo  porque  houve  o  comparecimento 
espontâneo  do  devedor,  ao  passo  que  foi  juntado  aos  autos  acordo 
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extrajudicial firmado entre as partes, suprindo, assim, a suposta ausência de 
citação.

Ao  final  pugnou  pelo  provimento  do  recurso,  a  fim  de  ver 
reformada a decisão vergastada.

Juntou documentos necessários e facultativos.

Liminar indeferida (fls. 65/67).

Informações prestadas pelo Juízo de primeiro grau (fls. 75/76).

Sem contrarrazões (fl. 103).

Parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça deixando de 
emitir parecer conclusivo (fls. 106/107).

É o relatório.

DECIDO.

Conheço do recurso, presentes que estão todas as condições 
de admissibilidade.

Cinge-se o cerne da questão sobre a possibilidade de arresto 
"on line", pelo sistema BACEN-JUD, sobre os valores existentes nas contas 
bancárias da agravada, visando garantir a execução, antes de efetivada a 
citação do devedor.

De  fato,  ao  contrário  do  que  alega  o  recorrente,  o  acordo 
extrajudicial  que serviu de base para suporte da tese de comparecimento 
espontâneo da empresa devedora não fora homologado pelo Juízo a quo, 
consoante se vê das informações prestadas pelo douto Magistrado às fls. 
75/76.  Some-se,  ainda,  que  o  aludido  acordo  sequer  fora  assinado  pelo 
devedor (fls. 45/46), o que demonstra não ter validade, afastando, assim, o 
alegado comparecimento espontâneo do executado.

Nesse diapasão, constatando-se pelo caderno probatório dos 
autos,  que ainda não restou efetivada a citação da parte agravada,  resta 
inviabilizado  o  arresto  pleiteado,  conforme  orientação  do  artigo  652 do 
Código de Processo Civil que, assim estabelece:

"O executado será citado para, no prazo de 3 (três) dias, 
efetuar  o  pagamento  da dívida.  §  1º  Não  efetuado  o 
pagamento,  munido  da  segunda  via  do  mandado,  o 
oficial  de justiça procederá de imediato à penhora de 
bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e 
de  tais  atos  intimando,  na  mesma  oportunidade,  o 
executado. (Nova redação, dada pela lei 11.382/06)."

Permite-se, também, que o credor indique os bens, seguindo-
se a ordem de preferência legal do artigo 655. 
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In casu, tais possibilidades de pagamento não foram ofertadas 
ao devedor,  haja vista que o exeqüente pleiteou a penhora on-line antes 
mesmo da citação do executado.

Nesse diapasão, deve-se ater aos princípios da ampla defesa 
e do contraditório, sendo indispensável a citação do devedor, pois através 
deste ato processual lhe é possibilitado pagar a dívida existente ou oferecer 
bens  à  penhora.  A  citação  é  pressuposto  de  desenvolvimento  válido  do 
processo, nos termos do artigo 214 do Código de Processo Civil. 

Com  efeito,  tais  possibilidades  de  pagamento  não  foram 
ofertadas ao devedor, haja vista que o exeqüente pleiteou a penhora on-line 
antes mesmo da citação do executado.

Desta forma, não cabe o deferimento de penhora on-line, vez 
que se mostra prematura, considerando que o devedor ainda não foi citado, 
conseqüentemente não lhe foi  oportunizada a chance de oferecer  bens à 
penhora, pagar o débito ou até mesmo apresentar fato impeditivo do direito 
do exeqüente. 

Nesse sentido a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
BACEN-JUD  (PENHORA  ON  LINE).  POSSIBILIDADE 
DE  BLOQUEIO  DE  ATIVOS  FINANCEIROS  EM 
DEPÓSITO  DESDE  QUE  O  EXECUTADO, 
VALIDAMENTE CITADO, DEIXE DE PAGAR A DÍVIDA 
OU  NOMEAR  BENS  PASSÍVEIS  DE  PENHORA. 
PRECEDENTE:  RESP.  1.044.823/PR,  REL.  MIN. 
FRANCISCO FALCÃO,  DJE 15.09.2008  E AGRG NO 
RESP. 1.218.988/RJ, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES 
LIMA,  DJE  30.05.2011.  AUSÊNCIA  DE 
PRESSUPOSTOS.  EMBARGOS  REJEITADOS.  1.  A 
teor do disposto no art. 535, incisos I e II  do CPC, os 
embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, 
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no 
julgado, o que não se verifica na hipótese. 2. Verifica-se 
que  a  controvérsia  foi  solucionada  com  base  no 
entendimento desta egrégia Corte Superior de que 
apenas  o  executado  validamente  citado  que  não 
pagar nem nomear bens à penhora é que poderá ter 
seus  ativos  financeiros  bloqueados  por  meio  do 
sistema conhecido como BACEN-JUD, sob pena de 
violação ao princípio do devido processo legal 3. No 
caso dos autos,  restou incontroverso o fato de que a 
penhora on line foi  requerida antes mesmo da citação 
regular do executado, pelo que o acórdão ora recorrido 
encontra-se em consonância com o entendimento desta 
Corte.  4.  Percebe-se  que  o  acórdão  embargado  não 
contém quaisquer dos vícios elencados no art. 535 do 
CPC,  merecendo  estes  Embargos  a  rejeição.  5. 
Ressalte-se,  outrossim,  que  o  Magistrado  não  está 
obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os  argumentos 
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apresentados  pela  parte,  quando  já  encontrou 
fundamento suficiente para decidir  a controvérsia, nem 
são  os  Embargos  a  ferramenta  apropriada  para 
prequestionar artigos da Constituição Federal totalmente 
dissociados  do  conteúdo  das  decisões  anteriores.  6. 
Embargos  de  Declaração  rejeitados,  por  ausente 
qualquer  dos  pressupostos  de  sua  aceitação.  (STJ, 
Relator:  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO, 
Data  de  Julgamento:  17/12/2013,  T1  -  PRIMEIRA 
TURMA).

RECURSO  ESPECIAL  -  EXECUÇÃO  POR QUANTIA 
CERTA  CONTRA  DEVEDOR  SOLVENTE  -  TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTS. 653 E 813 DO 
CPC  -  ARRESTO  VIA  BACENJUD  ANTES  DA 
PRÁTICA  DE  ATOS  JUDICIAIS  TENDENTES  A 
LOCALIZAR  O  DEVEDOR  PARA  CITAÇÃO  - 
IMPOSSIBILIDADE.  1.  As hipóteses contempladas no 
art. 813 CPC não são exaustivas, mas exemplificativas, 
bastando, para a concessão do arresto, o risco de dano 
e  o  perigo  da  demora.  Precedentes.  2.  Admite-se  a 
medida  cautelar  de  arresto  de  dinheiro,  via 
Bacenjud,  nos  próprios  autos  da  execução,  se 
preenchidos  os  requisitos  legais  previstos  no  art. 
653  (a  existência  de  bens  e  não  localização  do 
devedor) ou no art. 813 (a demonstração de perigo 
de lesão grave  ou de difícil  reparação),  ambos do 
CPC. 3. In casu, inexistem atos tendentes a localizar 
o  devedor  para  citação,  seja  por  carta,  seja  por 
mandado,  o que afasta  a aplicação do art.  653 do 
CPC.  4.  Quanto aos requisitos para o deferimento da 
medida  cautelar  com  base  no  art.  813  do  CPC,  o 
Tribunal de origem decidiu que a recorrente não logrou 
êxito  em  apresentar  qualquer  indício  concreto  da 
necessidade  da  medida.  Rever  essa  afirmação,  no 
entanto, implica adentrar em matéria fática, vedada pela 
Súmula 7 do STJ. 5. Recurso especial não provido. (STJ 
,  Relator:  Ministra  ELIANA  CALMON,  Data  de 
Julgamento: 21/11/2013, T2 - SEGUNDA TURMA)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
BACEN-JUD (PENHORA  ON LINE).  POSSIBILIDADE 
DE  BLOQUEIO  DE  ATIVOS  FINANCEIROS  EM 
DEPÓSITO  DESDE  QUE  O  EXECUTADO, 
VALIDAMENTE CITADO, DEIXE DE PAGAR A DÍVIDA 
OU  NOMEAR  BENS  PASSÍVEIS  DE  PENHORA. 
PRECEDENTE:  RESP.  1.044.823⁄PR,  REL.  MIN. 
FRANCISCO FALCÃO, DJE 15.09.2008 E AGRG NO 
RESP. 1.218.988⁄RJ, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES 
LIMA,  DJE  30.05.2011.  AGRAVO  REGIMENTAL  DA 
FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

1.O  entendimento  desta  Corte  Superior  orienta-se 
no sentido de que apenas o executado validamente 
citado que não pagar nem nomear bens à penhora é 
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que poderá ter seus ativos financeiros bloqueados 
por meio do sistema conhecido como BACEN-JUD, 
sob  pena  de  violação  ao  princípio  do  devido 
processo legal. 
2.Precedentes:  REsp.  1.044.823⁄PR,  Rel.  Min. 
FRANCISCO  FALCÃO,  DJe  15.09.2008,  AgRg  no 
REsp.  1.218.988⁄RJ,  Rel.  Min.  ARNALDO  ESTEVES 
LIMA, DJe 30.05.2011 e AgRg no REsp. 1.296.737⁄BA, 
Rel.  Min.  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  DJe 
20.02.2013.

DISPOSITIVO

Pelo todo o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código 
de Processo Civil,  nego seguimento ao agravo,  diante de sua manifesta 
improcedência,  mantendo-se  incólume  a  decisão  agravada,  como  foi 
lançada.   

P.I.

João Pessoa, 24 de julho de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                RELATOR
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